
Tio Hugo r RS Prefeitura
Municipal

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 051'2023

TERMO DE CONTRATO DE COMPRÀ NO

05112023, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICIPIO DE TIO HUGO.RS E A
EMPRESA ASSMANN COMERCIO DE
ALIMENTOS LTDA.

O tUlUNtCiptO DE TIO HUGO-RS, com sede na Rua Venezuela, 285, na cidade
de Tio Hugo-RS, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.207.638/0001-59, neste ato
representado(a) pelo PREFEITO MUNICIPAL, SR. GILSO PAZ portadordo CPF
no 000.886.930-82, doravante denominada CONTRATANTE, e de outo lado a
empresa ASSTANN COilERCIO DE ALIilENTOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 22.609.$714001-60, sediada na Rua Santa Barbara, no 58,
Higienópolis, na Cidade de Santa Cruz do Sul-RS, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Elga Maria Assmann,
portadora do CPF no 299.728.680-87, tendo em vista o gue consta no Processo
n" 2023.00310034 e em observância às disposições da Lei n" 8,666, de 21 de
junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002 e naLei n" 8.078, de
1990 - Codigo de Defesa do Consumidor, do Decreto n" 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, deconente do Pregâo
Eletrônico n' OO1|2O23, mediante as cláusutas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUI-A PRIMEIRA - OBJETO.

1 .1 O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição
Alimentícios para Merenda Escolar, conforme especificações e
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregáo
00612023, identificado no preâmbulo e à proposta
independentemente de transcriçâo.
1.3 Discriminação do objeto:

de Gêneros
quantitativos

Eletrônico no

vencedora,

EMPRESA: ASSMANN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ : 22.609. 437 10001 -60
ENDEREÇO: Rua Santa Barbara, no 58, Higienópolis, na Cidade de Santa Cruz do Sul'
RS
REPRESENTANTE: EIqa Maria Assmann
E-illAlL assmannalimentos@gmail.com
IEL.: 5í 30530725
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ITEM DEScRTÇÃo QUANT. UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
05 600 Pct BISCOITO DOCE

MARIA
6,39 3.834,00

06 400 Vidro CAFE 16,48 6.592,00
07 300 Und CACAU EM PO 5,48 1.ô44,00
08 50 Pct CABELA EM RAMA 2,98 149,00
09 50 Und CABELA EM PO 2,98 í49,00
10 200 Pct COCO RALADO 3,98 796,00
1',l 200 Und CREME DE LEITE 3,34 668,00
12 500 Und EXTRATO TOMATE 9,50 4.750,00
IJ 250 Pct FARUINHA MILHO 5,09 1.272,50
14 250 Pct FARINHA TRIGO 19,93 4.982,50
'15 200 Und FERMENTC 8,59 1.718,00
17 600 Pct LEITE EM PO 39,50 2.370,00
'19 200 Und LEITE CONDENSADO 6,64 1.328,00
20 500 Pct MACARRAO

PARFUSO
4,97 2.485,00

21 500 Pct MACARRAO
ESPAGUETE

3,44 1.720,OO

ZJ 300 Und MILHO VERDE 7.29 2.187,00
25 500 Und OLEO DE SOJA 6,98 3.490,00
26 25 Pct OREGANO 3,48 87,00
27 350 Pct PIPOCA 3.78 1.323.00
2A 700 Pct POLVILHO 4.28 2.996,00
31 300 und SAL REFINADO 2,22 666.00
32 400 und VINADRE 3.50 1.400,00

VALOR TOTAL: 67.937,00

ESTADO DO RIO GR,ANDÉ DO SUL

2. GúUSULA SEGUNDA - UGÊNCIA.
2.1 O prazo dê vigência deste Termo de Contrato tem início na data de sua
assinatura e encerramento em 3111212023, prorrogável na forma do art. 57, §1o,
da Lei no 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.
3.1 O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 67.937,00 (sessenta e sete
mil, novecentos e trinta e sete reais).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contrataçáo.

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORçAMENTÁRN.
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estâo programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na
classificação abaixo:

Ç-
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Órgáo: 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 001 10 Educação lnfantil - A base para o futuro
Atividade: 2011 MERENDA ESCOLAR ENSINO INFANTIL
Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

Orgão 04 Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer
Programa: 00101 Educando com Qualidade
Atividade: 209í MERENDA ESCOLAR ENSINO FUNDAMENTAL
Rubrica: 339030000000 Material de Consumo

5.CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1 O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência. Na nota fiscal é obrigatório que a CONTRATADA
informe o valor de retenÉo do IRRF da prestação de serviços realizadas para o
Município de Tio Hugo-RS, conforme disposto na lN RFB no 1.23412012 a fim de
viabilizar o cumprimento do Decreto Municipal no 132412022 de 07 de Outubro
de2022.

6.CúUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉNMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.1 Não haverá exigência de garantia de execução parâ a presente contratação.

8. CúUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
8.1 As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo ao Edital.

L CLAÚSULA NONA - FTSCALTZAçÃO.
9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma
estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CúUSULA DÉCIMA _ OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA
10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

íí. CLÁUSULA DÉCIMA PRIIUTEIRA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas
Termo de Referência, anexo do Edital.

H
- dasI erras
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rz. clÁusur-a oÉcrua SEGUNDA - nesclsÂo
i2.1 o PRESENTE TERMo DE coNTRATo pooenÁ sER RESCTNDTDo:

12.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situaçõês
previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei no 8.666, de 1993, e com as
consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2 Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei no 8.666,
de í993.

12.2 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

í2.3 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de
rescisão administrativa prevista no arl.77 da Lei no 8.666, de 1993.

12.4 O TERMO DE RESCISÃO SERA PRECEDIDO DE RELATORIO
INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.4.2 Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3 lndenizaçôes e multas.

í3 CúUSULA DÉCrirrA TERCETRA - VEDAÇÕES.
13.í É VEDADO À CONTRATADA:

13.'t.1 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação Íinanceira;

1 3.1 .2 lnterromper a execução contratual sob alegaçâo de inadimplemento
por parte da CONTMTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÔES.
14.'t Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da
Lei no 8.666, de 1993.
í4.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 As supressôes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

d-
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rs. clÁusur-a oÉcrMa eurNTA - Dos cAsos oMtssos.
15.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as
disposiçÕes contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e
demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de í990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

í5. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.
16.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicaçâo deste instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.
17.1 E eleito o Foro da Comarca de Nâo-Me-Toque/RS para dirimir os litígios
que decorrerem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2o da Lei no 8.666/93.

Para firmeza e vâlidade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraêntes 

Tio Hugo/RS, 14 de Junho de 2023.

ASSMANN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
Sra. Elga Maria Assmann, CPF no 299.728.680-87
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